
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Funda - RS, através de sua Pregoeira e sua equipe de apoio 
designada pela Portaria n° 1721 de 13 de maio de 2010, TORNA PÚBLICO que no dia 05 de Maio de 
2015, às 9h e 30min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Barra Funda - RS, serão 
recebidos os envelopes de propostas e documentação para a licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor GLOBAL estimado, 
destinada a aquisição de brinquedos conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, nas condições fixadas neste Edital.  
 A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 1005 de 28 de abril de 2010, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e condições previstas no Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 
1 - DO OBJETO: 

            Constitui objeto da presente licitação: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de brinquedos padronizados para equipar 
escolas de educação infantil do Programa Nacional PROINFANCIA através do Plano de Ações 
Articuladas, Termo de Compromisso nº 201306437, Processo nº 23400016578201301, conforme 
ANEXO I - Termo de Referência. 
 
1.2. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Como se sabe ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, 
na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos 
à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica. 

 
1.3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

As impugnações ao ato convocatório do pregão deverão obedecer ao disposto no artigo 41, 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. 

A pregoeira, neste caso, encaminhará as impugnações à Autoridade Competente que 
decidirá no prazo legal. 

 
1.4. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
0603 12 365 0071 1111 3390 30 00 00 00 00 1254 

 
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

estabelecidas neste Edital, e: 
2.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração 

Pública em todas as esferas; 
2.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
2.1.3 nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
3.1. Os interessados, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, para a 

participação nesta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços 
(Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2) devidamente fechados e 
indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 4.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, diretamente 
ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, e será 
o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 
 4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  
a.2) em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores;  
a.3) no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício;  
a.4) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 b) se representante legal, deverá apresentar: 
 b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da empresa 
outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, 
o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública;  ou 
 b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgado pelos 
representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os 
casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da 
empresa. 
 c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado e cartão do CNPJ. 
 4.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade para conferência pelo 
pregoeiro. 
 4.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 4.4. Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação constantes no item 8 do edital, conforme ANEXO II, com firma reconhecida, a qual 
deverá ser apresentada por fora do envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de 
Credenciamento ou outro documento conforme item 4.3. 

Prefeitura Municipal de Barra Funda 
Processo Licitatório n° 09/2015  
Edital de Pregão Presencial N° 06/2015  
N° Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
Nome do Proponente: 

À Prefeitura Municipal de Barra Funda 
Processo Licitatório n° 09/2015  
Edital de Pregão Presencial N° 06/2015  
Envelope n° 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome do Proponente: 
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 4.4.1. A presença do licitante ou representante legal não é obrigatória, porém, para exercer 
os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da 
licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 

A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada por fora do envelope da 
proposta: Contrato Social ou Declaração de Firma Individual; Cartão do CNPJ, Procuração ou Termo 
de Credenciamento do ANEXO III e a Declaração constante no ANEXO II .  
 
 4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18, deste edital, 
deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$.2.400.000,00(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 
nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 
7.18, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 
  4.5.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação 
jurídica. 
  4.5.2.1. A não comprovação de enquadramento da empresa como (ME) ou (EPP), significa a 
renúncia expressa, desobrigando a Pregoeira, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, 
aplicáveis ao presente certame. 
  4.5.2.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa, 
empresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a 
todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.   

 
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. – No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 
envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope 
nº 2). 
 5.2. – Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceito a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão:  
a) comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme ANEXO II. 

5.4. Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório sendo elaborada a 
ata de realização dos trabalhos com a descrição do certame. 

 
6 - PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1 A proposta deverá ser apresentada, datilografada ou impressa por meio eletrônico em 

folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em 
linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, obedecendo 
o termo de referencia do ANEXO I deste edital, e deverá conter: a) razão social completa da 
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Os lances serão recebidos sucessivamente, na proporção nunca inferior a 0,1% sobre 
o valor do item apurado após cada lance. 

empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada 
para contatos; 

b) Validade de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60(sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 
8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002. 

c) Que os brinquedos ofertados deverão ter garantia de fábrica ou no mínimo de 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação, deve constar o prazo de garantia das peças de reposição, os 
serviços garantidos nas revisões gratuitas (pode ser em forma de declaração) ; 

d) O licitante poderá se utilizar do Modelo de Proposta de Preço, ANEXO V. 
6.2. O preço a ser indicado deve ser: preço unitário e total por item e preço Global por LOTE, 

em moeda nacional, contendo ainda, a descrição completa dos bens ofertados e sua marca. No 
referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor. 

6.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

6.4. A proposta será julgada pelo menor preço global, incluindo os 35(trinta e cinco) itens, 
apurado após a etapa dos lances e de acordo com as especificações do produto. 

6.5. A empresa deverá juntar prospecto de fábrica de cada item ofertado e/ou catálogos, 
folhetos técnicos ou página na WEB dos bens ofertados que deverão ser entregues no original ou em 
cópia perfeitamente legível, incluindo-se as figuras, para que possam ser comprovadas claramente as 
informações contidas na proposta. 

6.6. Os preços constantes no ANEXO I – são os preços de referência fornecidos pelo FNDE e 
adotados pelo município 

 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do 
vencedor. 

7.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.6.1. A consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização de aparelho celular ou 

similar para obter valores nos lances, fica facultada ao entendimento da Equipe de apoio, sendo que, 
quando permitida deverá ser acompanhado por um membro da mesma. 
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7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital. 
 7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10.O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os valores de referencia fornecidos pelo FNDE, decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 
edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

7.13. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a 
ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos dos ITENS 5 e 6; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis; 
c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 
7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 

art. 44, § 2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que atenderem ao item 4.5. e 4.5.1, deste edital. 

7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 
da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 
exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 

7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa que atenderem ao item 4.5 e 4.5.1. deste edital. 

7.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
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ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 

7.20. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações 
deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital. 

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 
8 - DA HABILITAÇÃO: 
Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 

02, os documentos de habilitação a seguir. 
 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
  
 8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1 - provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
b) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos 

Estaduais)  
c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação, 
se outro prazo não constar dos documentos; 

d) - a Seguridade Social (CND/INSS - Certidão Negativa de Débitos); 
e) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF). 
f) a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 
          

8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação 
da proposta. 

 
8.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV. 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 6 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 
 

8.5. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 
pregoeiro pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante 
retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou servidor da 
Prefeitura de Barra Funda, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles 
obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram 
intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo. 

 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos. 

10.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 

 
11 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO: 

  11.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue diretamente no prédio da Prefeitura 
Municipal de Barra Funda, sita na Avenida 24 de Março, 735, no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias após a homologação do presente certame. 
 11.2. Verificada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Edital. 
  11.3.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente entregue junto com o seu objeto. 
 

12 - DO PAGAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
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12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a ser pago após a efetiva 

entrega dos equipamentos e posterior vistoria do objeto pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Pregão, e o numero do Termo de Compromisso nº 201306437, e o Processo nº 
23400016578201301.   
  12.3. Os preços serão fixos e sem reajuste. 
  12.4. Nos termos do art. 62, § 4º da Lei nº 8.666/93, a Administração Municipal poderá 
substituir o termo de contrato pelo pedido formal do objeto, vinculado à proposta da licitante 
vencedora, persistindo o prazo de garantia ofertado. 
  12.5 Os recursos para pagamento do presente objeto serão provenientes do Ministério da 
Educação - FNDE e recursos próprios. 

 
13 – DAS PENALIDADES: 
13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado. 

13.3. O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da obrigação. 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 
13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
14.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante o Setor de 

Licitações, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram; 

14.2 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação; 

14.3 Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
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memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 
prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.4 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de 
recurso; 

14.5 não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 

14.6 o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Barra Funda, no Setor de 
Licitações, sito na Av. 24 de Março, 735 ou pelo telefone 54.3369-1202, ou e-mail: 
licitabf@gmail.com.br no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações. 

15.3. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail. 

15.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, ou cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais 
(que deverão ser apresentados à Comissão Permanente de Licitações para verificação da 
autenticidade das cópias e posterior devolução), ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 
Município de Barra Funda, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o 
valor inicial contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8666/93). 

15.9. Todos os produtos ofertados deverão ser novos, sem uso, e estar em fase normal de 
comercialização (ampla oferta no mercado), atendendo aos requisitos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT ou outra norma equivalente. 
Os bens licitados deverão ser coberto por garantia total de no mínimo um ano, contra quaisquer 
defeitos de fabricação ou montagem, compreendido qualquer peça ou componente. 
           
            15.10. São anexos deste Edital: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MENORES 
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
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15.11. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Sarandi RS, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Barra Funda/RS, 13 de Abril de 2015. 
 
 
 

ALEXANDRE ELIAS NICOLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica. 
 
 Em ___-___-______. 
 
__________________ 
Assessor (a) Jurídico(a) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 
1 - APRESENTAÇÃO: 

Em atendimento a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 
1.005/2010 de  28 de abril de 2007, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com  
as alterações posteriores, além da Lei Complementar nº 123/06, elaboramos o presente  Termo de 
Referência, com o objetivo de adquirir brinquedos padronizados para equipar escolas de educação 
infantil do Programa Nacional PROINFANCIA através do Plano de Ações Articuladas, Termo de 
Compromisso nº 201306437, Processo nº 23400016578201301 
 
2 - OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a aquisição de brinquedos padronizados para equipar escolas de 
educação infantil do Programa Nacional PROINFANCIA através do Plano de Ações Articuladas, Termo 
de Compromisso nº 201306437, Processo nº 23400016578201301. 

 
3 - DOS PRAZOS, LOCAL  E CONDIÇOES DE ENTREGA 
3.1 - A contratada deverá efetuar a entrega em sua totalidade dos itens objeto da presente licitação em até 
60(sessenta) dias, após a homologação do presente certame; 
3.2 - A entrega deverá ser realizada nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.3 - Deverá a licitante vencedora reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes por ocasião da entrega, ou 
ainda má qualidade. 
3.4 - Os brinquedos deverão ser entregues em condições de uso e em perfeito estado de funcionamento. 
 
4 - ESPECIFICAÇÕES  
4 .1 - ESPECIFICAÇÕES DOS BRINQUEDOS E PREÇOS MÁXIMOS 
 
LOTE 1 – Composto por 35 itens 
 
Item Descrição Un Quant. Valor 

UN. R$ 
Valor 
Total R$ 

1.  BANDINHA RÍTMICA 
Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em cada 
um, isentos de arestas, farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em 
falta de segurança do usuário, sendo: 01 agogô duplo infantil, confeccionado 
em metal, medindo 300 mm, de comprimento na parte maior e acabamento 
cromado acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de comprimento. 
01 blak blak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de 
comprimento. 01 campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 
150 mm e 06 guizos metálicos com acabamento cromado. 01 castanhola (par) 
confeccionada em plástico ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira lixada e 
sem farpas, medindo 180 mm, com fixação flexível. 01 chocalho infantil, com 
cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumínio cromado, 
medindo 220 mm. 01 afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, 
medindo aproximadamente 170 mm. 01 clave de rumba (par), confeccionado 
em madeira roliça marfim lixada e sem farpas, medindo 190 mm e 20 mm de 
diâmetro. 01 conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 
mm de diâmetro. 01 flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 
300 mm de comprimento. 01 ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio 
cromado, preenchido com pequenas contas e areia, medindo 250 mm de 

UN 04 161,00 644,00 
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comprimento e 45 mm de diâmetro. 01 pandeiros confeccionados em PVC 
colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de platinelas em metal 
cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem saliências. 01 
platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem farpas, com 02 
pares de platinela em metal cromado fixado com rebite, medindo 230 mm. 01 
Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de diâmetro. 
01 reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200 
mm, com baqueta no mesmo material e acabamento. 01 sininho infantil, 
confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de madeira 
lixada/envernizada e sem farpas. 01 surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 
poliéster sintético, medindo 280 mm de altura X 240 mm de diâmetro. 
Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada, lixada e 
sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de 
tamanho. 01 surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, 
medindo 160 mm X 200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 
mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte de nylon 
com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho. 01 triângulo infantil, 
confeccionado em metal cromado, com 150 mm e baqueta metálica do mesmo 
material e acabamento. 01 triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, 
com 200 mm e baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 
Observação: Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem 
ser isentos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 
segurança na sua usabilidade. 
 

2.  CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, 
acessórios e demais características representativas de cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor vermelha; 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 

UN 01 44,00 44,00 

3.   CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  
Descrição: conjunto de 6  fantoches com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô ); 
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico 
e espuma flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e demais características representativas de 
cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor vermelha. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente 
 

UN 01 44,00 44,00 

4.  CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais composto 
por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-
cabeça com aproximadamente 30 cm. 
Confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos 
com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e 
boca articulada; 
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore do 
personagem representado. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 

UN 01 40,00 40,00 

5.   CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS UN 01 31,00 31,00 
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Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 
aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em feltro e costurados nas 
laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes similares aos animais. 
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche; 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 

6.  TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA 
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira 
maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes frontal e laterais 
em MDF , com 3mm de espessura, ilustradas com  serigrafia. 
O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura – 
com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 
As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir 
aproximadamente 29 cm de largura x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada 
de cortina de tecido 100% algodão, antialérgico na área da janela. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 01 38,00 38,00 

7.  TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO 
Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 
0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita) 
com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% 
algodão estampado. 
Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta da sala de aula. 
Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do 
teatro. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 01 43,90 43,90 

8.  CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA COM 10 UNIDADES 
Descrição:48 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 200mm 
x18mm x 8mm com palitos para encaixar as peças. 
Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 
cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. 
Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm. 
A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça sem 
rebarbas. 
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 
 

UN 04 157,50 630,00 

9.  CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL - COM 10 UNIDADES 
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, 
atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de 
por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por:chupeta , em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 

UN 01 217,00 217,00 

10.  CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL - COM 10 UNIDADES 
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em vinil, 
atóxico e lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de 
por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: chupeta  em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 

UN 01 290,00 290,00 

11.  CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – VINIL - COM 10 UNIDADES 
Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá 

UN 01 249,00 249,00 
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olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 
e o corpo apresentará genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e 
tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

12.  CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – VINIL- COM 10 UNIDADES 
Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado 
em nylon e o corpo apresentará genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e 
tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 01 249,00 249,00 

13.  CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL- COM 10 UNIDADES 
Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 
e o corpo apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de 
por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 01 249,00 249,00 

14.  CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL- COM 10 UNIDADES 
Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser 
implantado em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de 
por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 01 249,00 249,00 

15.  CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – METAL -  COM 05 UNIDADES 
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar 
colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em 
algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos em tecido 
nas cabeceiras. 
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 
 

UN 03 209,50 628,50 

16.   CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – METAL -  COM 05 UNIDADES 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de 
tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta 
objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de fechado, o carrinho 
deverá permanecer em pé. Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 
cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 03 238,50 715,50 

17.  CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA - COM 10 UNIDADES 
Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a hélice 
móvel (que dê para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 cores. 
Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

UN 02 218,00 436,00 

18.  CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA UN 10 120,00 1.200,00 
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Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e 
cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira 
Dimensões aproximadas: C75 cm x P25cm x A63 cm, altura do assento: min. 30 
e max. 35 cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: caixa de papelão. 
 

19.  CASINHA DE BONECA – MADEIRA 
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em 
compensado de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será 
construído com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado em lambril 
de cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil (cercado) colorido que 
contorna a sacada. 
A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x 
30cm x 40cm com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá dimensão 
de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por dobradiças com sistema de 
segurança. 
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral 
vertical:2,00m; frontal horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m. 
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
 

UN 02 1.700,0
0 

3.400,00 

20.   PIA DE COZINHA – MDF 
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de 
abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em 
plástico resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na parte 
superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 1 litro que 
estará conectado ao encanamento embutido no sistema que interliga o 
reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá 
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água. 
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) 
de 15mm laminado. 
Os recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico 
resistente e deverão estar incluídos no móvel. 
Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44 cm X P 22 cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: Caixa de papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 
 

UN 05 154,00 770,00 

21.  FOGÃO – MDF 
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm 
laminado. O tampo com suporte de panelas deverão ser confeccionados em 
madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve possuir visor inquebrável e 
transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com sistema reforçado 
nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com trava. 
Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e 
indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar 
a um botão de fogão real. 
Dimensões aproximadas: A 55 cm X L 44cm X P 22 cm 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 
 

UN 05 110,00 550,00 

22.  GELADEIRA – MDF 
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com 
duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas 

UN 05 110,00 550,00 
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com sistema de segurança. Na parte interna deverá haver duas prateleiras em 
MDF e uma gaveta em MDF para verduras, além de uma porta ovos para uma 
dúzia. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Dimensões aproximadas: A 85 cm x L37cm x P 22cm 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material 
 

23.  CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO- COM 10 UNIDADES 
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1,8 mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + 
forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados 
(um para cada imagem). 
Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 
filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem 
ser encaixadas na cena. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 
papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
 

UN 10 44,15 441,50 

24.  CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO- COM 10 
UNIDADES 
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com 
espessura mínima de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz 
atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 versos 
diferenciados (um para cada imagem). 
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de 
peças: 4, 6 e 9 peças. 
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 
produzida em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + 
papel couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz atóxico. 
 

UN 10 41,67 416,70 

25.   CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – MDF - COM 10 UNIDADES 
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde 
cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e textura 
diferente. 
Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 
 

UN 03 97,00 291,00 

26.  CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF - COM 10 UNIDADES 
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares 
com texturas variadas: 
cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel 
canelado, tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com 
bolinhas. Essas peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 
Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; peças 
– 24 quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada. 
Embalado em Saco de TNT 
 

UN 03 175,00 525,00 

27.  CONJUNTO JOGO PROFISSÕES – MDF - COM 10 UNIDADES 
Descrição: 10 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças 
cada – totalizando 30 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser 
impressas na frente em 4 cores – com ilustrações de profissões, seus 
instrumentos de trabalho e nominação – de forma que possibilitem o 
intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 
Caixa de papelão tipo estojo medindo aproximadamente 290 mm x 230 mm x 
45 mm e plástico encolhível. 
 

UN 02 85,00 170,00 
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28.   CONJUNTO PASSA PEÇA – MDF - COM 10 UNIDADES 

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de formas 
na tampa para brincar de passar bloco. 
Medidas da caixa: 190 x 140 x 52mm. 
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 
formas diferentes: triangulo, retângulo, cilindro e quadrado. 
Material colorido, mínimo 4 cores. 
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 
 

UN 03 97,00 291,00 

29.   CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – MDF  
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 
diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 
(quadrado maior), divididas igualmente em 4 formas geométricas (Triângulo, 
Quadrado, Círculo e Retângulo). 
Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 
Embalagem: estojo em MDF medindo 200 x 180 x 8mm. 
 

UN 03 150,00 450,00 

30.   CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA – MDF - COM 05 UNIDADES 
Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 mm 
pintada com tinta atóxica. 
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para 
encaixe das mãos. A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para que 
a caixa possa ser transportada facilmente. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada 
de manual de instruções de montagem com ilustrações. 
Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm 
Embalagem: Caixa de papelão. 
 

UN 02 520,00 1040,00 

31.  CONJUNTO DE BOLA – BORRACHA - COM 05 UNIDADES 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas. 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

UN 02 61,85 123,70 

32.   CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA - COM 05 UNIDADES 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas 
com guizo. 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias 

UN 02 61,85 123,70 

33.  CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL - COM 10 UNIDADES 
Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 
Rotomoldagem / em cores diversas com pintura típica de bola de futebol 
simulando gomos com pigmento preto atóxico; 
Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 
Peso médio: 315 a 325 gramas 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

UN 01 67,64 67,64 

34.   CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL - COM 10 UNIDADES 
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 
Rotomoldagem / em cores diversas com pintura típica de bola de vôlei 
simulando gomos com pigmento preto atóxico; 
Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 
Peso médio: 250 a 260 gramas 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

UN 01 67,64 67,64 

35.  CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE – VINIL- COM 10 UNIDADES 
Descrição: bola de basquete , não oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 
Rotomoldagem / na cor laranja com pintura típica de bola de basquete 
simulando gomos com pigmento preto atóxico;. 
Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e circunferência de 72 cm 
Peso médio: 300 a 310 gramas 
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

UN 01 47,00 47,00 
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5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - Receber o objeto entregue de acordo com as especificações;  
5.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato.  
5.3 -Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação de defeito dos equipamentos, 
para a sua devida substituição;  
5.4 - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.  
 
6 -   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - Entregar o objeto no local determinado pela Secretaria Municipal de Educação,  
6.2 - Substituir os equipamentos quando apresentar defeito de fabricação, de acordo com o 
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, quando acondicionado de forma 
indevida, ficar imprestável para o uso;  
6.3 - Garantir o período de vigência da garantia do objeto adquirido;  
6.4 - Responsabilizar-se por eventuais despesas proveniente quebras ou outros no objeto, dentro 
do período de garantia;   
6.5 - A empresa deverá fornecer além das características elencadas, todos os equipamentos de 
segurança necessários e estar inteiramente de acordo com as normas legais. 
 
7 – GESTOR  
7.1 - A Administração indicará como gestor do Contrato o Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo 
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no contrato.  Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 
de outros atos ilícitos. 
      
8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1 - O pagamento será efetuado imediatamente após a entrega dos brinquedos e apresentação da 
Nota Fiscal.  
8.2 - Será efetuada a retenção dos tributos conforme legislação em vigor.   
 
9 -GARANTIA DE  QUALIDADE  
9.1 - A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos brinquedos, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;   
9.2 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido;   
9.3 – A Secretaria Municipal de Educação verificará, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, se os 
brinquedos entregues, estão em conformidade com as exigências contidas no processo licitatório, e 
assim será dado o aceite e será encaminhada a nota fiscal para pagamento.  
9.4 -  Havendo   divergência   entre   os   brinquedos   solicitados   e   os   entregues,   o   gestor   do   
contrato   efetuará a notificação à empresa, para que sejam sanadas as possíveis irregularidades. 
 

 
Barra Funda, 13 de Abril de 2015. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO ESTA 
TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA (RS) E DE QUE NÃO FOI DECLARADA 
INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ º..................,localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 06/2015 , 
promovida pela Prefeitura Municipal de Barra Funda RS, e sob as penas da lei, de que atende todas 
as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
   Declaramos também que a empresa não está temporariamente suspensa de 
participar em licitação e impedida de contratar com a Administração do Município de Barra Funda – 
RS, bem como não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 _______________ 
 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
 (firma reconhecida) 
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ANEXO III  

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
 
 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, 
portador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Pregão, sob o nº 06/2015, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 
 Local e data. 
 
 
 
 
 _______________ 
 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 
 
 
 
 

 _______________ 
 Nome do dirigente da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
 2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento de 
identidade 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 

 
DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 
 
 

(Nome da Empresa),CNPJ nº __________________ sediada  à (Endereço Completo) DECLARA, para 

fins do disposto no inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 
 
________________, _____ de ___________________ de 2015. 
 
 
___________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 
 
 
 
___________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 06/2015, acatando todas 
as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo. 
 

PROPOSTA FINANCEIRA 

EMPRESA:         

CNPJ:    Contato: 

Endereço:    Fone: 

E-mail: 
 
BRINQUEDOS:  
 
 
LOTE 

1 

Descrição Un Quant Marca/ 
Modelo 

Preço 
Un R$ 

Preço 
Total R$ 

Brinquedos padronizados para equipar a escola de 
educação infantil do Programa Nacional PROINFANCIA 
composto por:  

UN 04    

1.  BANDINHA RÍTMICA UN 04    
2.  CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA UN 01    
3.   CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  UN 01    
4.  CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE UN 01    
5.   CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS UN 01    
6.  TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA UN 01    
7.  TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO UN 01    
8.  CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA COM 10 UNIDADES UN 04    
9.  CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL - COM 10 UNIDADES UN 01    
10.  CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL - COM 10 UNIDADES UN 01    
11.  CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – VINIL - COM 10 

UNIDADES 
UN 01    

12.  CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – VINIL- COM 10 
UNIDADES 

UN 01    

13.  CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL- COM 10 
UNIDADES 

UN 01    

14.  CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL- COM 10 UNIDADES UN 01    
15.  CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – METAL -  COM 05 

UNIDADES 
UN 03    

16.   CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – METAL -  COM 05 
UNIDADES 

UN 03    

17.  CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA - COM 10 UNIDADES UN 02    
18.  CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA UN 10    
19.  CASINHA DE BONECA – MADEIRA UN 02    
20.   PIA DE COZINHA – MDF UN 05    
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21.  FOGÃO – MDF UN 05    
22.  GELADEIRA – MDF UN 05    
23.  CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES – PAPELÃO- COM 10 

UNIDADES 
UN 10    

24.  CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – PAPELÃO- COM 10 
UNIDADES 

UN 10    

25.   CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – MDF - COM 10 UNIDADES UN 03    
26.  CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF - COM 10 

UNIDADES 
UN 03    

27.  CONJUNTO JOGO PROFISSÕES – MDF - COM 10 UNIDADES UN 02    
28.   CONJUNTO PASSA PEÇA – MDF - COM 10 UNIDADES. UN 03    
29.   CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – MDF  UN 03    
30.   CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA – MDF - COM 05 UNIDADES UN 02    
31.  CONJUNTO DE BOLA – BORRACHA - COM 05 UNIDADES UN 02    
32.   CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – BORRACHA - COM 05 UNIDADES UN 02    
33.  CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL - COM 10 UNIDADES UN 01    
34.   CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL - COM 10 UNIDADES UN 01    
35.  CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE – VINIL- COM 10 UNIDADES UN 01    

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
     

 
 
Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-
07-2002.  

 
 
 
 
Local Data     Carimbo da Empresa 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 

 
MINUTA DE CONTRATO 

Aos ...dias do mês de ... de 2015, de um lado o Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrição no CNPJ nº no CNPJ nº 94.704.004/0001-02, representado pelo seu 
Prefeito Municipal ALEXANDRE ELIAS NICOLA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na RS 569, 
km 30, 1572, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 391.470.610.49, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa .......................1, doravante denominada 
CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo n° 23034. 024933/2011-
61, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 06/2015, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a aquisição de BRINQUEDOS para 
atender as necessidades de solicitação de adesão de entidades municipais, estaduais, federais e do 
DF, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste Edital. 
 
DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 
contratação será o seguinte: 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário em 
R$ 

Valor 
Total em 

R$ 
     
 Total    

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº 06/2015, seus 
Anexos.  
 
DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICIPIO 
DE BARRA FUNDA, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos brinquedos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos brinquedos, cabendo à CONTRATADA adotar 
as providências necessárias; 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos brinquedos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 
Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos brinquedos, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital; 

IV. notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 
V. proceder consulta “ON LINE”, ou por forma equivalente,  a fim de verificar a situação 

cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, 
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos 
autos, com a instrução processual necessária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições;  

II. contratar, às suas expensas, Laboratório Acreditado pelo INMETRO para realização dos 
ensaios de conformidade do produto ao projeto apresentado; 

III. atender as demais condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 
IV. responsabilizar-se pelo fornecimento dos brinquedos, objeto deste Contrato, respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

V. Fornecer os brinquedos de acordo com as especificações do Edital do Pregão Presencial nº 
06/2015, devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondente 
às demandas descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
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VI. Autorizar o laboratório a prestar informações ao ÓRGÃO GERENCIADOR quanto ao 

andamento da análise realizada durante todo o processo de controle de qualidade descrito no 
item 

VII. Atender às solicitações de compras dos estados, Distrito Federal e municípios; 
VIII. Inserir as informações no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços Sigarpweb 

(ÓRGÃO GERENCIADOR) relativas aos contratos assinados a partir da respectiva ata de 
registro de preços. 

IX. Informar mensalmente ao Órgão Gerenciador o cronograma de produção, bem como o 
cronograma de entrega dos contratos já firmados. 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Os brinquedos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo 
de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados. O prazo de entrega será de 
no máximo 60 (sessenta) dias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os brinquedos deverão ser entregues no endereço informado pelo 
Contratante (Av. 24 de Março, 735, Barra Funda/RS CEP: 99.585-000), dentro do prazo definido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega será comprovada por Nota Fiscal de Simples Remessa ou 
documento equivalente e, ainda, com o Termo de Recebimento – Encarte B, devidamente assinado 
com identificação, número de CPF ou Identidade, do destinatário/recebedor. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O transporte e a entrega dos brinquedos são de responsabilidade da 
contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem 
fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião da firmatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - Os brinquedos serão considerados como definitivamente recebidos depois de 
confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e 
atestados pelos gestores das unidades para tal fim. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Fica assegurado ao FNDE e/ou aos Interessados, o direito de rejeitar, no todo ou 
em parte, os brinquedos entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus 
anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada pela reposição dos itens/produtos, em caso 
de defeitos, no prazo de 15 (quinze) dias para capital e 25 (vinte e cinco) dias para o interior, 
contados a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, para efeito 
de reposição 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do 
presente Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no seguinte local: AV. 24 
DE MARÇO, 735, BARRA FUNDA/RS – CEP:99585-000 
 
DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado imediatamente após a entrega dos brinquedos e a 
partir do atesto do gestor do contrato (recebimento definitivo do bem), aposto nos documentos de 
cobrança, e uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste 
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Termo de Referência e seus Encartes e será realizado por meio de Ordem Bancária e mediante 
crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 
cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à 
CONTRATANTE, em que os juros de mora a ser acrescido ao valor devido serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 
EM = N x VP x I, onde: 

EM = encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
 I = índice de atualização financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) / 365, sendo: 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega 
do item/grupo. 
  
DAS GARANTIAS 
CLÁUSULA DÉCIMA – Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais 
ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 
CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor do 
Contrato, no prazo de até 10(dez) dias, após a assinatura do contrato, pela modalidade de:  
      I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou; 
      II – Seguro Garantia ou; 
      III – Fiança Bancária.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor 
contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Diretoria Financeira da 
CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em 
dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRATANTE, 
total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula 
Décima  Quarta deste contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a 
CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo 
Primeiro, da Cláusula Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu 
ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA terá que apresentar DOCUMENTO DE GARANTIA DOS 
BRINQUEDOS com cobertura de no mínimo 12 (doze) meses. A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data da efetiva entrega dos materiais ao interessado (contratante). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada será responsável pela reposição dos itens/produtos, em caso de 
defeitos, no prazo de 15 (quinze) dias para capital e 25 (vinte e cinco) dias para o interior, contados 
a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, para efeito de 
reposição 
 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ ..... 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-
de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos 
não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na 
seguinte classificação orçamentária: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO VALOR (R$) 

      
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 
corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 
8.666/93. 
 
DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do 
objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 
que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 
artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 28 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 
 
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
 
II - multas: 
 

a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração 
definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a 
irregularidade encontrada. 

b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos brinquedos entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução 
total. 

c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não 
abrangido pelas demais alíneas. 

d) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor do item/grupo, pelo não cumprimento de 
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do 
contrato. 

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea “a”. 

 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
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10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo 
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a 
critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante 
a apresentação da quitação da multa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após 
a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
 
DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela 
CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando 
o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666/93. 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE. 
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III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei 
nº 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-
se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
 
DA ANÁLISE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada 
pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme determina a legislação em vigor. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o 
Foro de Sarandi/RS, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 

Barra Funda,  
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